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" Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel
c G c (M F) 08.158.66Q/OO:1l-18
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PROJETO D2 LEI Nº 005/90
I J

DeIimi ta o perimi-tro Ur-bano do I',~1..1nicít)iode Coronel eze

auiel e dá outras pro"l.r:idêl1cias.

o PREFEIT'" I.::GNICIP.AL :DE CC-ROJ?'EL E==-r::c-::. - SEt::'.do do

Ri o Grs'nde do Horte.
vptJ

2:DTC'V2. e e'~ aFaço saber que Câmara 1:~unicipal

se§_l:uinte Lei:
. t •

Art. lº - Fica assim delimitado o perímetro Ur'b2,l10 da

Cid8.de de Coronel Ez ec ua e'L~ deste I!1u.nicípio:

POT:TO IHICLU.: - Iili\.RCC Nf! I - Alocado no cr-uz.amerrt o da Estrada '

:para o Cemitério Público I',:unicipal com o Riacho Melão. ·])cd, num

SD.glÜO de 105Q, e. urna di st~.ncia de aproximad.8Ji1ente .389m, encontra

-se o 1,IARBO NQ II, 8.1o cc'.0.o no cruzamento da Estra.aa-:-pãra-C-8.1!1)o-Re
dondo/EN, com o Riacho {:o Sa.ngradouro do Aoude I'l:_blico .Silvio Pe

drosa. Daí, pelo riacho do sangradouro do AçúQe Púb~ico Silvio p~ r-

drosa, encontra-ne o 1.:..'ill80 Nº III, 8.10c9.do nu confronta::;2.o de. Tra

vessa Silvio Pedrosa. Daí,
aproximadamente 92m, encontr2c-se o r,;:,:'~co Nº IV l 2.10c2.00 ne orabr-ei

r-a eecuerda da narede do 8.·:l~àePtolico Silvio FedTcSa, inclusive.
\ ~ ~

D
r>' "1 d Jr5C "'-1C"'+~ 0r-- 71 :""' - ~r' ~-:~. -......!- 1"'\1'''\0·
c-,1 , num 2J2.bLl o e .o _, r: i..'.J;lC C~ •.·uc,nCl,-" c e c..:9rO.h.lm,-~G,-.J2eLueLU zn,

encontra-se 'o E ..:'.RCO ITº '[~ ::~loc['~cJo11.:. TGp:teS'l do açúde p{i.blico Sil
'VJ'o nec~roQ'" n~l' nur: ::-··..... lc·..:le ')?t:',o ~ ,.",.,-:;a~";!=;.l-gncJ.·rlde 8.T'.. -_(·O:-rJ.·'1"I')lOlJ.. ~ _ _C-... .LJC..., .. ...L. \,,-....._ .. l.,_. _: U. ~__ ,/ -, (... ....-w..!.(.- --'_ ......V,_o.' c _, _.~ ~l ...."

d2.I.2er:te 274m, encontra-se c l.i.\.RCC' l\Q 'lI, alocaf:.o no bueiro da Es-

tr2'.d2. l;)3.ra Santa Cruz/m\, f ..t.. ~na cOD_ronvaçao com Get{lli o -V-ar -

gas. Daí, num âng1..üo 6.e 172º, a l,lTIl2. di stânci 2, (' c 2_~-\rcxü::~nd.8..!r.el:.te

507m, encontra-se o :rJ.,.\.RCOHº v~I, c~locado De :poete c}::::.CO:ERH
ele

289º, a uma distâncic: d.e 8.')roxim.adar~ente 836n. el':.contr2.-se o Li}.,R-

CO i\rO,- VIII· alocado n"
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elo Conjunto residencial da CCHAB. Daí, pelo Riacho do Me,~ão~...
até o :r.IARCb.,Rº 1;- ponto inicial e final da de8çriç~o}da pr~

. .eente L-ei~. (..... .:::-.' .

,. ).Ar::b. 2 º o Pel"ímetro Urbano da Cidade .de ;toronel

Ezeq-tri~i/PJil'," está consti +ua do de 08 (oi to) p'!~!.~, no sentri.

do harál"io,' com 30 BOm, aproximadamente.

Art. 39 - Esta Lei entrari em viGor na data de m~a

1,)1..J_bJ.ic2~92,O,revogadas as d:i 'spÓsiQbes em contrári o.

Gabinet'e do Prefei to Húnicipal de Coronel Ezequi 81,
V'

em, 16 de março de 1990.
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Encaminhe-se a consideração do
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